
1 PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
RUA DR. FERNANDO COSTA N.o 307 - CEP 15.890 - FONE: (0172) 88-1219 - UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI InbmRO 10315, DE 15 DE SETEMllRO DE 10987 

Autoriza o Kwuo!pio de Uohoa atrana 
do Senhor Prefeito Jlunioipal a oole -
brar ooDvênio oom o Governo do Eatado 
de São Paulo, por na Seoretaria de -
Estado da Sáde, oom interveniênoia -
do INAMPS, ob~etivando iaplementar a 
integraoão doa aervi9oa de aaúde que 
atuam no llwlio!pio, propioiando uma - · 

mudan9a qualitativa doa aervi9oa e o 
tortaleoimento do prooeaao de munioi­
palizaoão. 

DR. MIGUEL JOS:s! OHADDAD, Prefeito llwlioipal de Uohoa, 
Estado de São Pau.lo, no uao de IN.aa atribu19Õea legaia, 

J'az aaber que a Oimara llunioipal aprovou e eu aanoio­
no e promulgo a aeguinte Leis 

Artigo 11. - J'ioa o munio!pio de Uohoa, atrav,a 
Dhor Prefeito illwlioipal au.torizado a celebrar convênio com 

do Se -
o Go-

Terno do Estado de São Paulo, por 1r11a Seoretaria de Estado da -
Sáde, ooa interveniênoia do INAMPS, ob~etivando impl•entar a -
integraoão doa aervi9oa de aaúde que atuam no munio!pio propioip 
do atendimento primário de aáde à P'plll.a9ão, com 1111dm9a quali­
tativa doa aervi9oa e o tortaleoimento do prooesso de municipal! 

Artigo 21. - J'ioa o Poder Executivo au.torizado a to -
mar todaa u provid&noiu neoeaaáriu à execu9ão do Convênio re­
ferido no artigo anterior. 

Artigo 31. - Aa deapeau deoorrentea da exeou9io do -
Convênio oorrerão por oonta de repas••• da Secretaria de Estado­
de Saúde e dota9õea or9amentáriu pr6priaa oonaignadaa no or9a -
mente da Prefeitura. 
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Artigo 41. - Eeta Lei entrará em vigor na data de 1111a P.! 
blio9.9ão, reTOgallu a• lliaposioõea em oontrário. 

Pre:teitura Mlmioipal de Uohoa, aos 15 Ilias do mêa de ae­
tembro do ano de 1.987. 

DR. MIGUEL Jost CIW>DAD 
PREP'EITO ll4UNICIPAL 

Regietra4o no livro de 
a:tix&9ã.o no looal de ooatwae e a Iaprenaa looal. 

~ 

pt1blioallo por 

VERA LtJIZA :BERETTA SECO 
SECRETA.RIA DA PREFEITURA 


